
POLÍTICA E NORMAS  

DE SAÚDE E SEGURANÇA DO  
TRABALHO E MEIO AMBIENTE

 



DOCUMENTO: Políticas e Normas de saúde e segurança do 
trabalho e meio ambiente

DIMENSÃO: Estrutura Normativa de Procedimentos

TIPO DE INSTRUMENTO NORMATIVO: Política

CATEGORIA DO ASSUNTO: Segurança do Trabalho e Meio Ambiente

ASSUNTO: Diretrizes Institucionais

REDAÇÃO: Ronaldo Rocha

REVISÃO: 12/08/202502/01/2024



1.  INTRODUÇÃO
 1  A Política ................................................................................................................................... 4

 2  Âmbito de aplicação .....................................................................................................5

 3  Definições .............................................................................................................................. 5

 4  Normas e Procedimentos ........................................................................................ 7

 1.5  Considerações Finais  ........................................................................................................ 14

 



1.  A POLÍTICA
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Esta política tem o objetivo de estabelecer o compromisso 

da 3GEO em oferecer um ambiente de trabalho seguro e 

saudável para todas as partes interessadas com os quais se 

relaciona e de conduzir seus negócios de uma maneira 

segura.

A Saúde e Segurança dos colaboradores são valores funda-

mentais que devem integrar todos os aspectos do negócio.

Os procedimentos aqui citados têm o objetivo de garantir a 

proteção dos colaboradores da empresa, assim como esta-

belecer práticas e procedimentos nas prestações de servi-

ços realizadas pela 3GEO Consultoria.

Objetivos de saúde e segurança integram o Sistema de 

Gestão em todos os níveis do Grupo.

A liderança é responsável pela prevenção de acidentes, inci-

dentes e doenças profissionais.
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  2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO.

A política e as normas contidas neste documento refletem os 

requisitos de um sistema de gestão de saúde e segurança do 

trabalho

Os colaboradores deverão adaptar – se aos procedimentos 

descritos neste documento, buscando o aprimoramento dos 

procedimentos de Segurança do Trabalho na medida em 

que se aplicam as suas operações.

3. DEFINIÇÕES

ABNT: Associação Brasileira da Normas Técnicas;

APR: Análise Preliminar de Riscos;

PPRA: Programa de Gerenciamento de riscos, definido na NR 

01, visa a prevenção da Saúde e da Integridade física e 

mental dos trabalhadores;

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacio-

nal, definido na NR 7 e Portaria 24/1994 do MTE, tem o objeti-

vo de promoção e preservação da saúde do conjunto de 

seus trabalhadores;
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ASO: Atestado de Saúde Ocupacional, define se o colaborador 
está apto ou inapto à realização de suas funções dentro da empre-
sa, sendo obrigatório na admissão, na demissão, periodicamente 
no curso do vínculo empregatício, na ocorrência de mudança de 
função e no retorno ao trabalho após licença médica.

C.A: Certificado de Aprovação, um documento que o Ministério do 
Trabalho e Emprego expede para garantir a qualidade e funciona-
lidade de um determinado equipamento de proteção individual;

CIPA: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, estabelecida 
pela NR 5, composta por representantes dos empregados e do 
empregador. Tem por objetivo observar e relatar condições de 
risco nos ambientes de trabalho e solicitar medidas para reduzir 
até eliminar os riscos existentes;

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Lei nº. 5.452 de 
01 de maio de 1943;

EPI: Equipamento de Proteção Individual é todo dispositivo de uso 
individual, de fabricação nacional ou estrangeira, destinado a 
proteger a saúde e a integridade física do trabalhador, conforme 
NR 6;

FISPQ: Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico; 
LAIA: Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais
NR: Normas Regulamentadoras, conforme a Lei n° 6514/77; 
TMA: Técnico de Meio Ambiente
SMS: Saúde, Meio Ambiente e Segurança;
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4. NORMAS E PROCEDIMENTOS

Este item tem como objetivo disciplinar as ações de segu-

rança do trabalho e saúde ocupacional visando a aplicação 

da legislação vigente e outras ações de interesse da 3GEO 

Consultoria.

4.1 CAPÍTULO I - Participação e Compromisso.

a. As Normas de Segurança presente neste documento 

descrevem os procedimentos padrões no trabalho visando a 

segurança nas atividades, sendo elas realizadas internamen-

te ou nas prestações de Serviços realizadas pela empresa.

 

b. É fundamental que haja participação dos colaborado-

res na disseminação dos programas de segurança existentes 

na empresa, na participação dos treinamentos normativos e 

campanhas voltadas para prevenção de acidentes e doen-

ças ocupacionais.

c. Os colaboradores devem estar comprometidos com o 

atendimento das normas internas da empresa, assim como 

as normas regulamentadoras do MTE e normas internacio-

nais.

4.2 CAPÍTULO II - Trabalho Seguro.

a. A empresa tem como obrigação garantir o trabalho 

seguro em todas as atividades realizadas, sendo internamen-

te ou nas prestações de serviços.
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b. O trabalho inseguro é condição inaceitável para 3GEO 

Consultoria, devendo o empregado ser advertido pelo traba-

lho realizado de forma insegura.

c. Deverá o empregado, quando exposto a atividades 

com risco elevado, ser capacitado para realização do traba-

lho seguro.

d. Todo colaborador está autorizado a interromper os 

trabalhos caso identifiquem condições inseguras no local de 

trabalho.

4.3 CAPÍTULO III – Normas Regulamentadoras.

a. O atendimento as normas regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e as normas internacionais são priori-

dades, visando a garantia da saúde e segurança dos colabo-

radores e terceiros.

b. Periodicamente o setor de SSMA realizara atividades 

voltadas para o atendimento as normas regulamentadoras.

4.4 CAPÍTULO IV – Equipamentos de Proteção.

a. O Colaborador deve ser treinado para correta utiliza-

ção e conservação do EPI e qualquer outro patrimônio que a 

empresa forneça para execução de suas atividades. Enten-

dendo como “patrimônio” todos os equipamentos, ferramen-

tas e materiais de trabalho, incluindo equipamentos de pro-

teção coletiva.
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b. EPI deve ser usado apenas para a finalidade a que se 

destina.

c. Deve ser comunicada qualquer alteração que o torne 

impróprio para uso.

d. O empregado é responsável pela boa e correta utili-

zação e conservação de todo e qualquer patrimônio que a 

empresa disponibiliza para execução das suas atividades.

e. Todos os Colaboradores devem assinar o recibo de 

entrega do EPI, constando nele, certificado de aprovação 

referente a cada EPI recebido.

f. O recibo de entrega de EPI deve ser assinado em 

duas vias, uma da empresa e outra do empregador.

g. Todo EPI deve estar em conformidade com as normas 

aplicadas à sua concessão, ser adequado aos riscos a preve-

nir e às condições existentes no local de trabalho, sem impli-

car por si próprio um aumento de risco, deve atender às 

exigências ergonômicas e de saúde do trabalhador.

h. Deve ser realizado treinamento para recebimento de 

Equipamento de Proteção Individual.

i. Em caso de uso de protetores respiratórios, estes 

devem ser escolhidos de acordo com Programa de Proteção 
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Individual.

i. Em caso de uso de protetores respiratórios, estes 

devem ser escolhidos de acordo com Programa de Proteção 

Respiratória.

j. A instrução do fabricante do EPI deve ser respeitada e 

usada no treinamento de recebimento de EPI.

Por fim, é importante ressaltar que o EPI não se destina a 

evitar acidentes e sim a atenuar lesões decorrentes do 

acidente e a ação de agentes ambientais, referente a função 

das atividades e áreas de atuação.

Neste caso, devem ser priorizadas medidas de proteção 

coletivas e medidas administrativas que visem a proteção do 

trabalhador.

4.5 CAPÍTULO V – Segurança do trabalho nas Prestações 

de Serviços.

a. Empregados envolvidos nas atividades externas reali-

zadas pela empresa devem estar aptos a realização dos 

serviços, garantindo a segurança de todos os envolvidos, de 

forma que toda a atividade seja realizada no mais alto padrão 

de Segurança.

b. Normas internas das empresas onde o serviço será 

executado devem ser respeitadas e atendidas, desde que 
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não haja conflito com as normas e procedimentos internos 

da 3GEO Consultoria.

4.6 CAPÍTULO VI – Programas e Documentos.

a. A 3GEO Consultoria está comprometida com a reali-

zação de programas que visem a prevenção e segurança dos 

colaboradores e terceiros.

b.  Documentos obrigatórios, como PGR e PCMSO, 

devem estar sempre atualizados, conforme Normas Regula-

mentadoras específica de cada documento.

c. Todos os colaboradores devem ter acessos aos docu-

mentos e programas referentes a saúde e segurança do 

trabalho.

4.7 CAPÍTULO VII – Programa de Auditoria Interna.

a. Entendendo que a auditoria interna é prática funda-

mental para busca da melhoria contínua em segurança do 

trabalho, a empresa está comprometida com o funciona-

mento da auditoria interna com intuito de alcançar o exce-

lente desempenho em segurança do trabalho.

b. O programa de auditoria interna deve estar documen-

tado com todas as diretrizes que sejam necessárias para seu 

atendimento, considerando tempo hábil para sua realização.
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c. O programa de auditoria interna deve ser realizado 

semestralmente na empresa, sendo realizado de forma 

planejada e considerando todos os riscos existentes no 

ambiente.

 

4.8 CAPÍTULO VIII – Treinamentos.

a. Colaboradores que exercem atividade de risco 

devem estar com treinamento normativo atualizado.

b. Colaboradores que utilizam Equipamento de Prote-

ção Individual para execução do trabalho devem receber 

treinamento para uso correto, conforme norma regulamen-

tadora 6.

4.9 CAPÍTULO IX – Procedimentos de Meio Ambiente

A 3Geo está comprometida em maximizar a produtividade e, 

ao mesmo tempo, proteger e melhorar o Meio Ambiente. A 

3Geo sempre considera como as operações podem afetar o 

meio ambiente.

Em um esforço para contribuir para a sustentabilidade do 

Meio Ambiente, a 3Geo cumprirá todas as legislações e regu-

lamentações aplicáveis como requisito mínimo.

Como parte deste esforço, a 3Geo se compromete a:

- Considerar todos os aspectos do cuidado ambiental antes 

de iniciar as operações.

- Realizar todo o trabalho de maneira a minimizar os distúr-
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bios as pessoas, à flora eà fauna, vias fluviais naturais e cons-

truídas locais.

- Evitar a contaminação de qualquer área ao evitar vazamen-

tos e derramamentos de petróleo e outros materiais nocivos.

- Adquirir e utilizar produtos ecológicos sempre que razoa-

velmente prático.

Todos os funcionários da 3Geo seguirão as regras básicas de 

proteção do Meio Ambiente que incluem, entre outras:

- Dirigir veículos em estradas estabelecidas e de maneira a 

minimizar o impacto sobre a área, e em velocidades modera-

das para reduzir a poeira e o ruído.

- Trabalhar com nossos clientes para assegurar que os locais 

de perfuração sejam reabilitados para atender aos requisitos 

de licença.

- Manter os distúrbios da flora e da fauna naturais no nível 

mínimo possível onde não existam estradas, trilhas ou heli-

portos.

- Não invadir terras ou áreas arrendadas privadas.

- Minimizar o risco de incêndios.

- Não caçar, atirar, pescar, carregar armas de fogo ou outras 

armas sem autorização nos locais de trabalho designados.

- Não interferir com locais aborígenes nem remover qualquer 

artefato, relíquias ou outros artigos de interesse nacional, 

como fósseis, etc.

- Remover ou conter todo o lixo e deixar a área em um 

estado limpo e organizado após a conclusão do trabalho.
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4.10 CAPITULO X – Procedimento de Segurança

a. Cada empregado ou terceirizado deverá utilizar obri-

gatoriamente Equipamento de Proteção Individual específi-

co, fornecido pela empresa, conforme orientado pelo PGR e 

PCMSO.

b. O Colaborador não deve operar nenhuma máquina ou 

equipamento ou executar o trabalho que não esteja autoriza-

do e habilitado.

c. Atividades que necessitem de Permissão de Trabalho, 

só podem ser realizadas com autorização do setor de SSMA 

da empresa.

d. Qualquer procedimento incluído dentro de progra-

mas de prevenção deve ser atendido, desde que em confor-

midade com os requisitos legais e os procedimentos de 

saúde e segurança do trabalho da 3GEO consultoria.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este documento tem o intuito de garantir o alto desempenho 

em Saúde, Segurança do Trabalho e Meio Ambiente.

Todos os procedimentos citados devem ser atendidos e 

respeitados.

O presente documento está em conformidade com a norma 
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ISO 45001:2018 – Sistema de Gestão de Segurança e Saúde 

Ocupacional, as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e ao Meio Ambiente.

6. CONTROLE DAS REVISÕES

Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 2025.

______________                      ______________ 

Daniela Seda CEO  Rodrigo Raposo CTO
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ANEXO I – MODELO FICHA DE EPI
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ANEXO II – MODELO ORDEM DE SERVIÇO
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